Unanimidade é regra desde 1984

Jozio Aurélio de Abreu

A tnica certeza que se tem hoje

com relagéo ao julgamento da im-
pugnagio de Joaquim Roriz é'a de
que a deciséo sera tomada por una-

. nimidade. .Esta tem.sido a préatica
,do Tribunal’desde 1984,“em todos

.08 ¢asos considerados polémicos e . que onsiderad:
3 acionalsOs tsetew i1z do-partido-o-véte'em-candidatoSenado:Mécio-Athayderteve-o-ser—

« de+repercussfo~naci
ministros. que compéem o TSE —

trés indicados peloSupremo Tribu-»
- nal Fedéral, dois pelo.Superior T¥i-
"bunal de’ Justica,i€, dois. represen-

tantes'dos advogados —, se retinem

sesséio plendria. -

em “conselho” .antes de comegar a.

Nesta primeira- reunido, nin-.
guém tem acesso'ao que é discutido

pelos ministros. Desta sessdo se-
creta, nem mesmo .0 procurador-
geral eleitoral pode participar.
neste encontro que, provavelmen-
te, os ministros se integram do que

- irdo julgar e qual devera ser o seu
procedimento durante o julgamen-
to do processo.

Tradicao

Essa pratica comegou ein 1984,
quando estava em discusséo a fide-

2
-,

lidade partidaria no Colégio Elei-
toral, durante a sucessdo do presi-
dente Jodo Figueiredo. O candida-
" to do PDS, Paulo Maluf, para impe-

- dir que a dissidéncia.do seu partido’

‘a favor do candidato d6 PMDB,
‘Tancredo " Neves, manobrou uma

sos que despertaram a atencédo da
opinido publica nacional. Nas pri-
meiras- eleiges .de . Brasilia, (fois
=candidatos estavam com0s seus re-
gistros dependendo de deciséo judi-
cial. A entdo candidata Marcia Ku-

.. bitschek teve o seu registro deferi-*

+ reunido do Diretério-Nacional para . d6 pelo TSE, em decisdo unanime.

.que “fosse :considerada como, dire-

da‘prépria legenda. ‘Assim, ele po-
deria invocar’ o'dispositivo da fide-
-, lidade partidaria; e expulsar.da. le-
“genda quem ndo votasse nele.

- » No' entando, contrariando to-
das as-expectativas;.o TSE decidiu
julgar em sessdo plendria o assun-
to, quando normalmente decidiria

.em sessdo administrativa, isto é,
se8sdo secreta. Em votacgdo iinéni-
me, resolveu que o assunto da elei-

- ¢80 no:Colégio Eleitoral‘ndo pode-
ria ser considerada uma diretriz
partidaria. Na época, o advogado

de Paulo Maluf era o atual
consultor-geral da Republica, Célio

_ ~Silval

Madrcia

~, Dois anos depois, em 1986, o
TSE voltatia a se envolver em ca-

No outro processo, o candidato ao

registro cassado por abuso do poder
~econdmico, na-primeira decisio.:
- ‘desse tipo'depois dé redéiocratiza-
~glodo Pafs. v a0
* * Por.fim; o caso mais recente foi "
o‘da.candidatura do apresentador
de -televisdo,; Silvio Santos.: Ele
queria ser -candidato a presidente -
da Reptiblica pelo PMB, legenda do
polémico Armando Corréa. Atnes
mesmo de entrar no mérito da can-
didatura de Silvio Santos, o TSE
analisou a validade do registro pa-
ra o funcionamento do PMB como
partido, e acabou indeferindo a
candidatura de Silvio em funcédo de
falta de documentos para que o
partido pudesse exercer as suas
prerrogativas como uma legenda
partidaria. A decisdo, mais uma
vez, foi undmime.



